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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES UNIFICADA 
 
 

Pregão Eletrônico N° 90005/2026 (SRP) (Lei 14.133/2021) 
UASG 988477 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA - PR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 18/2026 
 
Prezado (as) Senhores (as): 
 
Pelo presente instrumento, a empresa PERSOPEL LTDA, CNPJ n.º 27.215.429/0001-52 com sede na rua Arnaldo 
Vosguerau 192, bairro Quississana, São José dos Pinhais, Paraná, através de seu representante legal infra-
assinado, DECLARA que: 
 
(x ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
0) Declaramos que atendemos a todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato 
impeditivo à nossa habilitação. Declaramos ainda que encaminharemos toda a documentação exigida para 
habilitação no presente processo dentro do prazo disponibilizado, estando cientes que o seu não envio 
acarretará em nossa inabilitação no presente processo. 
 
1) Declaramos estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, respondendo pela 
veracidade das informações prestadas na forma da lei, conforme art. 63, inciso I e §1º da Lei n° 14.133/21.  
 
2) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição.  
 
3) Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.  
 
4) Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
5) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
6) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 
ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §1º, do artigo 9º da 
Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
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7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e 
que deles não somos 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do 
art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
 
8) Declaramos para os devidos fins de direito, que nos comprometemos a atender a todos os termos da Lei n° 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e suas atualizações, realizando o tratamento dos dados 
pessoais, tanto em meio físico como digital, seja de pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado. 
 
9) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) Camila Cristina Cordeiro, 
Portador(a) do RG sob nº 10.702.451-4  e CPF nº 070.822.559-42, cuja função/cargo é sócia administradora, 
responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
10) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja 
encaminhado para o seguinte endereço: 
e-mail: contabil@alcorpapeis.com.br 
Telefone: (41) 3282-5119   Telefone Celular nº: (41) 98848-1024 
 
11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos.  
 
12) Nomeamos e constituímos o (a) senhor (a) Camila Cristina Cordeiro  Portador(a) do RG sob o nº 10.702.451-
4, e CPF sob o nº 070.822.559-42, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente 
ao pregão Eletrônico nº 90005/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato 
 
 
São José dos Pinhais, 6 de abril de 2026 

 

 

 

_________________________________________ 
Camila Cristina Cordeiro – sócia administradora 

CPF 070.822.559-42   RG 10.702.451-4 
Representante Legal 
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